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DECRETO Nº 001/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

“Dispõe sobre a designação de 
competência para elaboração de 
editais de licitação e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, Estado da Bahia, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal, a Lei Orgânica 
Municipal, a legislação aplicável, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
institui a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar e disciplinar os procedimentos internos 
relativos às contratações públicas no âmbito da Administração Municipal; 

CONSIDERANDO que a Agente de Contratação é a autoridade responsável pela 
condução do procedimento licitatório, nos termos do art. 8º da Lei nº 14.133/2021, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica determinado que a Agente de Contratação, devidamente designada por ato 
próprio, será responsável pela elaboração do edital de licitação, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como as normas internas e orientações 
dos setores demandante e jurídico. 

Art. 2º A elaboração do edital deverá observar, especialmente, o termo de referência ou 
projeto básico aprovado, a estimativa de preços, a análise de riscos, quando couber, e os 
pareceres técnicos e jurídicos exigidos pela legislação vigente. 

Art. 3º Compete aos setores requisitantes fornecer todas as informações técnicas 
necessárias à adequada elaboração do edital, respondendo pela veracidade e suficiência 
dos dados apresentados. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
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